
S2-c2 T22

H 1

4.;â rtPL	 MIMS'I'ÉRIO DA FAZENDA

CONSELII0 ADMINIS'FRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DL JULGA MEN10

Processo n"	 10880.003069/95-89

Recurso n"	 39.201 Embargos

Acórdão o'	 2202-00.136 — r Câmara / 2 forma Ordinária

Sessão de	 04 de junho de 2009

Matéria	 COF1NS

Einbargante	 SARAIVA S/A I..J.VIZEIROS E 1 ;:DI'l 0.1.2ES

Interessado	 2' 'furam Ordinái ia da 2 Seção de .Julgamento do CARF (Antiga 4' C do 2"
CC)

A.SSUN110: COM RIBIAÇÃO PARA O FINANCI AMEN 10 D.1 SEG( IRMA 1W,

SOCIAL- COHNS

Período de apuração: 01/04/1992 a 28/02/1993

Ementa:EMBARGOS DE 1)ECLARM,7ÃO.

Inexistente a omissão argüida pela contribuinte em sede de embargos, estes
deverão ser rejeitados.

Embargos rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos..

ACORDAM Os Membros da 2" Câmara/2" Turma Ordinária. da Segunda Seção
de Julgamento do CARF, por unanimidade de votos, Cm conhecer do recurso para rejeitar os
embargos de declaração no Acórdão n" 204-02.881, nos termos do voto da Relatora.

NAYikA BASTOS MANÃTTA

Presidente e Relatora

Padieiparam, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Julio César Alves
• Ramos, Rodrigo 'Remardes de Carvalho, Ali Zrail junior, Silvia de Brito Oliveira., Atuo •erke

júnior (Suplente), Robson José 13ayeul (Suplente) e Leonardo Siade 'Matizai].
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Relatório

Irata-se de embargos de declaração interpostos pela contribuinte contra
.Aeórdão pra crido por esta (-.:ârnara sob o argumento de que o tererido Acórdão conteria
omissão ao ter deixado de se pronunciar acet ca da incidência da multa de mora, que está a ser
exigida.	 .

É o relatório.

Voto

Conselheira Nayra Bastos .Manatta, Relatora.

Analisando-se o Acórdão embargado verificou-se (lu° chegou à analise deste
Colegiado um lançamento de oficio visando a exigência da COFINS relativa ao período de
abtil/92 a fevereiro/93, acrescida dos juros de mota e da multa de oficio. Ou seja, não foi
objeto do lançamento multa moratória, razão pela qual este Cologiado não pode sobre esta se
manifestar, por ser estranha aos autos.. Exatamente nos termos em que testou decidido no
Acórdão embargado, não havendo, portanto, qualquer omissão a ser sanada.

Assim sendo voto no sentido de conhecer dos embargos interpostos e rejeitá-
los.

Sala das Sessô'es, em 04 de junho de 2009
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